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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - 
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de 01 
(um) veículo automotor 0km, ambulância Tipo A, conforme 
especificações do termo de referência, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 31 de julho de 2024 (quarta-
feira). Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 31 de julho de 
2024 (quarta-feira). Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: 
www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Catolé do Rocha - PB, 16 de julho de 2024. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - 
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de veículo 
0 km, tipo Caminhão Semi leve Baú, ano modelo 2024/2025 ou 
superior, para atender as demandas administrativas da Secretaria 
Municipal de Educação deste Município. Abertura da sessão 
pública: 08:00 horas do dia 01 de agosto de 2024 (quinta-feira). 
Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 01 de agosto de 2024 
(quinta-feira). Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: 
www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Catolé do Rocha - PB, 16 de julho de 2024. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMAS 008/2024, 16 de julho de 2024. 
 
Dispõe sobre a apreciação e aprovação de Inscrição junto ao CMAS 
de Entidade e Organização que tratam de direitos 
socioassistenciais.  
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, 
no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal n° 710/1997, alterado pela Lei Municipal Nº 
1.522/2017, e  
 
1. CONSIDERANDO o Art. 3º a Lei Orgânica de Assistência Social 
nº 8.742/1993 
2. CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se 
reuniu em caráter ordinário no dia 15/04/2024. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a inscrição da Entidade “Unidade de Apoio a 
Portadores de Câncer - UAPC” reconhecendo como uma entidade 
que oferece serviços, preponderantes de Assistência Social, na 
garantia de Direitos;  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 

Catolé do Rocha-PB, 16 de julho de 2024. 
 

SAYONARA SANDRA MAIA DE AZEVEDO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

 


